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Governo do Distrito Federal
Secretaria de Estado de Planejamento, Orçamento e Administração do Distrito Federal

Assessoria
Pregão

 

Despacho  ̶  SEPLAD/SECONTI/SCG/COLIC/PREG Brasília, 04 de julho de 2023.
 
À Coordenação de Licitações (COLIC),

Assunto: Revogação do Pregão Eletrônico n° 50/2022

1. Cuida-se o presente do registro de preços para contratação de empresa especializada para
prestação de serviços de informá�ca (solução de criptografia composta por hardware, so�ware, serviços
de garan�a e suporte técnico, serviços de instalação e configuração da solução, serviços de treinamento),
objeto do Pregão Eletrônico n° 50/2022 (85082872).

2. Primeiramente cumpre recordar que o referido Pregão teve seu Aviso de
Licitação publicado na página 63 do Diário Oficial do Distrito Federal (DODF) nº 78, de 28 de abril de
2022, cuja abertura deu-se no dia 12/05/2022. Após a fase de lances, o pregão foi suspenso em
cumprimento ao item II da Decisão nº 1.779/2022 - TCDF (86287289), e o processo
retornado à Subsecretaria de Tecnologia da Informação e Comunicação (SUTIC) para ciência e
atendimento da decisão (86289333).

3. Neste momento, vieram os autos para publicação da revogação do certame, conforme solicitado
no Despacho - SEPLAD/SECONTI/SUTIC/INOVA (fl. 1 do documento SEI 116732023), de 06/06/2023,
constante originalmente no processo 00040-00018179/2022-26, uma vez "que o processo em tela será
reavaliado e retornará à fase de planejamento para ser redimensionado visando economicidade e
o�mização da contratação e dos obje�vos pretendidos, bem como dos princípios da administração
pública."

4. Em relação ao ato revogatório, importante destacar que, considerando que não houve
andamento nas negociações, tão pouco adjudicação e homologação do certame, entendemos que não é
necessário assegurar o direito à ampla defesa e ao contraditório, com a abertura da fase recursal, com
base no con�do no parágrafo 3º do ar�go 49 c/c a alínea "c" do inciso I do ar�go 109 da Lei 8.666, de
1993, pois não há direito adquirido das empresas concorrentes, devendo apenas ser publicado o referido
ato administra�vo no diário oficial. Tal entendimento é trazido pelo TCDF no Processo nº 2667/2014,
Decisão nº 5.335/2016, a seguir transcrita:

"(...)
6. Em relação ao ato revogatório, entendemos desnecessário assegurar o
direito à ampla defesa e ao contraditório, nos termos do parágrafo 3º do ar�go
49 da Lei de Licitações, c/c a alínea “c” do inciso I do ar�go 109, da mesma Lei,
tendo em vista que o procedimento licitatório em exame não foi concluído,
havendo apenas uma mera expecta�va de direito por parte dos licitantes,
conforme já manifestado pelo Superior Tribunal de Jus�ça (RMS 23.402, PR,
Rel. Min. Eliana Calmon, julgado em 2.4.2008):
(...)

4. A revogação da licitação, quando antecedente da homologação e
adjudicação, é perfeitamente per�nente e não enseja contraditório. 5. Só há
contraditório antecedendo a revogação quando há direito adquirido das
empresas concorrentes, o que só ocorre após a homologação e adjudicação do
serviço licitado. 6. O mero �tular de uma expecta�va de direito não goza da
garan�a do contraditório. 7. Recurso ordinário não provido. (grifamos)"
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5. Ressalta-se que a Assessoria Jurídica desta Secretaria traz o mesmo entendimento, haja vista que
expressou seu opina�vo sobre os procedimentos legais rela�vos à revogação por intermédio da Nota
Jurídica n.º 235/2020 - SEEC/GAB/AJL/ULIC (99821051), ou seja, além de não haver a necessidade de
abertura de prazo recursal, o ato de revogação do certame em tela é da mesma autoridade que autorizou
a deflagração do procedimento licitatório, desse modo não há a necessidade de qualquer análise jurídica.

6. Desta forma, procedemos com a revogação do PE 50/2022 no sistema de compras
governamentais e com a publicação do aviso no DOU (116732482) e no DODF (116732338).

7. Por fim, cabe mencionar que o TCDF foi cien�ficado da revogação do pregão por meio do O�cio
Nº 4714/2023 - SEPLAD/GAB, de 06/06/2023 (fls. 7/8 do documento SEI 116732023).

8. Pelo exposto, sugerimos remeter os autos à Subsecretária de Compras Governamentais para
revogação do pregão em comento, e posterior envio à Subsecretaria de Tecnologia da Informação e
Comunicação (SUTIC), para ciência das ações realizadas e demais instruções.

 

Ta�ana Carneiro de Melo Moreira

Pregoeira

 

 

1. Ciente e de acordo.

2. Encaminhe os autos à Subsecretaria de Compras Governamentais (SCG), na forma proposta pela
pregoeira.

 

Edson de Souza
Coordenador de Licitações

 

 

1. Ciente e de acordo.

2. Com base no despacho supra, REVOGO do PE 50/2022, com fulcro no caput do art. 49 da Lei 8.666, de
1993.

3. Encaminhe-se os autos à Secretaria Execu�va de Contratos e Tecnologia da Informação (SECONTI), com
vistas à Subsecretaria de Tecnologia da Informação e Comunicação (SUTIC), para ciência e demais
instruções necessárias.

 

Monise Carrijo Fernandes da Fonseca 
Subsecretária de Compras Governamentais 

Documento assinado eletronicamente por MONISE CARRIJO FERNANDES DA FONSECA -
Matr.1430933-5, Subsecretário(a) de Compras Governamentais, em 04/07/2023, às 18:27,
conforme art. 6º do Decreto n° 36.756, de 16 de setembro de 2015, publicado no Diário Oficial
do Distrito Federal nº 180, quinta-feira, 17 de setembro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por EDSON DE SOUZA - Matr.0039256-1,
Coordenador(a) de Licitações, em 05/07/2023, às 14:10, conforme art. 6º do Decreto n° 36.756,
de 16 de setembro de 2015, publicado no Diário Oficial do Distrito Federal nº 180, quinta-feira,
17 de setembro de 2015.
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Documento assinado eletronicamente por TATIANA CARNEIRO DE MELO MOREIRA -
Matr.1431206-9, Pregoeiro(a), em 05/07/2023, às 15:13, conforme art. 6º do Decreto n°
36.756, de 16 de setembro de 2015, publicado no Diário Oficial do Distrito Federal nº 180,
quinta-feira, 17 de setembro de 2015.

A auten�cidade do documento pode ser conferida no site:
h�p://sei.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
verificador= 116757188 código CRC= 6F63F18B.
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